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DECRETO N.º 2401 DE 08 DE AGOSTO DE 2023

A PREFEITA DA CIDADE DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais previstas na Lei Orgânica do Município de 
Guapimirim.

DECRETA:
Art. 1° - Fica decretado ponto facultativo, em todas as repartições públicas munici-
pais, diretas e indiretas, sem prejuízo dos serviços essenciais, em especial os médi-
co-hospitalares, SAMU, transporte de passageiros agendados para quimioterapia, 
radioterapia, hemodiálise, realização de exames de imagem emergências, serviços 
de coleta de lixo, limpeza urbana, fiscalização de postura, licitações, órgãos de se-
gurança, defesa civil, ordem pública  e afins, no dia 14 de agosto de 2023, segunda-
-feira que antecede o Dia da Padroeira do Município de Guapimirim.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, ficando revogadas 
todas as disposições em contrário.

Guapimirim, 08 de agosto de 2023.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

DISPÕE SOBRE O EXPEDIENTE NAS REPARTIÇÕES 
PÚBLICAS MUNICIPAIS NO DIA 14 DE AGOSTO DE 
2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO

DELIBERAÇÃO
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM 
CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE

(*) RETIFICAÇÃO

 DELIBERAÇÃO CMJG Nº03

DELIBERA: 

Art.1º. fica alterado o Art. 1º da Deliberação Nº 02 publicada no BIO Nº1214 do dia 28 de julho de  

2023.

Art. 2º. No art. 1º da Deliberação CMJG nº02/2023 onde se lê CRAS – Paulo Antônio Xavier Daim 

leia-se Usuários do Programa Bolsa Família. 

Art. 3º. Está RETIFICAÇÃO foi aprovada em reunião Extraordinária do CMJG realizada no dia 07 

de agosto de 2023 e entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 07 de julho de 2023.

Thyago Soares Pena 
1º Secretário do CMJG

Conselho Municipal da Juventude de Guapimirim – CMJG
Rua Francisco Fagundes Cardoso, nº 138 – Bananal – Guapimirim - Rj

cmjv@guapimirim.rj.gov.br

PORTARIAS
PORTARIA Nº 629 DE 08 DE AGOSTO DE 2023.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar a Srª. POLLYANA ALVES DA SILVA DE OLIVEIRA, do cargo comissionado 
de Coordenador de Setor, símbolo COS, da Secretaria Municipal de Educação, do 
Município de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1215 de 26 de feve-
reiro de 2021. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de agosto de 2023.

Guapimirim, 08 de agosto de 2023.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

PORTARIA Nº 630 DE 08 DE AGOSTO DE 2023.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Srª. GLEYCE DE SOUZA SANTOS, para o cargo comissionado de Coor-
denador de Departamento de Eventos e Programas Ambientais, símbolo CDP, da 
Secretaria do Ambiente e Sustentabilidade, do Município de Guapimirim-RJ em 
conformidade com a Lei nº 1502 de 28 de abril de 2023. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de agosto de 2023.

Guapimirim, 08 de agosto de 2023.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

PORTARIA Nº 631 DE 08 DE AGOSTO DE 2023.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Srª. GIULLIA ALINE SILVA SOUZA DE OLIVEIRA, para o cargo comissio-
nado de Diretor de Saneamento Básico, símbolo AAE, da Secretaria do Ambiente e 
Sustentabilidade, do Município de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 
1502 de 28 de abril de 2023. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de agosto de 2023.

Guapimirim, 08 de agosto de 2023.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

PORTARIA Nº 632 DE 08 DE AGOSTO DE 2023.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Srª CRISTIANE CONTI FERREIRA, para o cargo comissionado de Coorde-
nador de Setor, símbolo COS, da Secretaria Municipal de Administração, do Muni-
cípio de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1502 de 28 de abril de 2023. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de agosto de 2023.

Guapimirim, 08 de agosto de 2023.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita
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ERRATA PORTARIA Nº 620 DE 07 DE AGOSTO DE 2023.

A Portaria nº. 620 de 07 de agosto de 2023, publicado na edição nº. 1220 de 07 
de agosto de 2023, do Diário Oficial, tem pela presente, por lapso de digitação a 
seguinte correção: 

Onde se lê: para o cargo comissionado de Coordenador de Departamento, sím-
bolo COS.

Leia-se: para o cargo comissionado de Coordenador de Departamento, símbolo 
CDP.

Guapimirim, 08 de agosto de 2023.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

ERRATAS

ERRATA PORTARIA Nº 622 DE 07 DE AGOSTO DE 2023.

A Portaria nº. 622 de 07 de agosto de 2023, publicado na edição nº. 1220 de 07 
de agosto de 2023, do Diário Oficial, tem pela presente, por lapso de digitação a 
seguinte correção: 

Onde se lê: para o cargo comissionado de Coordenador de Departamento, sím-
bolo COS.

Leia-se: para o cargo comissionado de Coordenador de Departamento, símbolo 
CDP.

Guapimirim, 08 de agosto de 2023.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

PORTARIA Nº 633 DE 08 DE AGOSTO DE 2023.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. ARILSON DA SILVA ARAÚJO, para o cargo comissionado de Diretor 
de Divisão, símbolo CCE, do Gabinete do Vice-Prefeito, do Município de Guapimi-
rim-RJ em conformidade com a Lei nº 1.502 de 28 de abril de 2023. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de agosto de 2023.

Guapimirim, 08 de agosto de 2023.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!

3BIO Nº 1221 - GUAPIMIRIM08 de Agosto de 2023 CIDADE DE



 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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